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1. INTRODUÇÃO 

 

 

O presente trabalho tem por finalidade apresentar um estudo do 

Inventário da Divisão de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Laranjeiras, com o 

intuito de demonstrar e avaliar as atividades executadas para o controle 

patrimonial na Divisão de Patrimônio – DIPAT do Município de Laranjeiras. 

 A Constituição de 1988 trouxe à Administração Pública novo enfoque, no 

que concerne ao tratamento e responsabilidade com o bem público, inserindo os 

princípios de Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência 

(CF.Art.37), normas e leis mais rígidas no controle contábil, financeiro, orçamentário 

e patrimonial.  

Podemos citar várias iniciativas para o aperfeiçoamento e eficiência das 

atividades públicas, como a instalação do Sistema Integrado de Administração 

Financeira - SIAFI e a conquista de maior independência dos órgãos fiscalizadores, 

como os Tribunais de Contas e a Controladoria Geral da União (CGU). Devido a isto, 

o ente público necessita de controle permanente de suas contas e bens para 

atender às exigências da Legislação. 

                   Nas organizações públicas, gerenciar os materiais de consumo e bens 

permanentes, além dos bens imóveis torna-se algo imprescindível, pois devido ao 

planejamento orçamentário, os produtos e recursos devem ser adquiridos ao menor 

custo e maior qualidade, além disso, seu uso deve ser feito de forma otimizada. Este 

é o equilíbrio almejado por uma boa administração, baseada no dinamismo e 

eficiência. 

                  Na Divisão de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Laranjeiras 

todos os processos de compras de materiais e contratação de serviços são 

desenvolvidos de acordo com as especificações da Lei 8.666/93 e Decreto 

3.555/2000.  

A DIPAT é responsável pelo recebimento, armazenamento, dispensa 

e controle de todos os materiais permanentes adquiridos pelo Município. O 

efetivo controle destes bens permanentes implica em informações fidedignas 

para o correto registro da Demonstração Contábil, impactando nos resultados 
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finais, ou seja, as falhas que venham a acontecer destes procedimentos 

influenciam objetivamente nos relatórios contábeis e gerenciais ao final de cada 

exercício. 

Diante do exposto acima, pergunta-se: Quais e como são os 

processos utilizados para o controle patrimonial através de inventário na Divisão 

de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Laranjeiras?  

 Nos projetos de pesquisa científica, assim como nos elaborados para 

fins acadêmicos, visa-se identificar claramente o problema, apresentar sua 

delimitação, bem como demonstrar as hipóteses a serem testadas (quando for o 

caso). Tendo em vista estas características, os objetivos subdividem-se em 

geral e específico. 

 

Este trabalho visa, como objetivo geral, demonstrar e analisar o 

Controle Patrimonial e os procedimentos de inventário realizado pela Divisão de 

Patrimônio - DIPAT na Prefeitura Municipal de Laranjeiras – SE no ano de 2011. 

 

 Seus objetivos específicos são:  

a) Estudar os procedimentos de recebimento e aceitação, registro 

(tombamento), incorporação, movimentação e desfazimento do bem; 

b) Identificar os métodos de controle de bens realizado pela Divisão; 

c) Conhecer os bens inservíveis e obsoletos e sua destinação; 

d) Analisar o procedimento de inventário de bens móveis adotado na Divisão. 

O estudo do processo de inventário é essencial para identificar e 

reconhecer os pontos fortes e fracos de uma organização pública ou privada, no 

que diz respeito ao controle patrimonial. Na esfera pública, a compra de bens 

patrimoniais é um dos itens que apresentam maior relevância financeira no 

orçamento, por isto requer uma atenção rigorosa em seu controle.  
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Os dados coletados e apurados no inventário reflete o modo como o 

gestor cuida do patrimônio público, além de auxiliar no planejamento e 

composição das demonstrações contábeis, para fins de elaboração da 

prestação de contas, cobrada tanto interna (Controle Interno), como 

externamente (Controladoria Geral do Estado e Tribunal de Contas do Estado). 

  Apesar da importância deste instrumento gerencial público, seu 

estudo é pouco abordado, visto que é dada maior ênfase nas transações 

comerciais das empresas privadas. Embora este tipo de estudo seja importante, 

tem-se que destacar que estas informações são imprescindíveis na esfera 

pública, devido à competência dos seus agentes, quanto ao dever e respeito na 

prestação de contas à população.  

Inclusa nesta composição do serviço público brasileiro, a Divisão de 

Patrimônio da Prefeitura Municipal de Laranjeiras, tem a incumbência de aliar os 

parâmetros legais com a eficiência na obtenção de dados fieis, servindo à 

exatidão das informações administrativas e contábeis. Nenhuma análise neste 

sentido foi abordada até o momento, por isto visualizo uma oportunidade para o 

estudo do controle patrimonial através de inventário, adotado neste Município. 

A metodologia da pesquisa se classifica em aplicada, seus objetivos serão 

descritivos e explicativos, visando estudar e analisar os procedimentos adotados na 

Divisão, sob uma das ferramentas de gestão, o inventário. A problemática será 

qualitativa e quantitativa, quanto ao seu procedimento será feito um estudo de caso, 

o método de pesquisa será o indutivo. O trabalho será baseado no estágio de 80 

horas, sob a supervisão da responsável pela Divisão de Patrimônio, Srª Evânia 

Calazans, a coleta de dados se realizará no local, no período de 01 à 29 de Outubro 

de 2012. 

O presente estágio visa analisar e demonstrar os procedimentos adotados 

para o Controle Patrimonial de Bens Móveis da Divisão de Patrimônio do Munícipio 

de Laranjeiras. Nesta linha, o intuito é revelar como são processadas as atividades 

de recebimento e aceitação, registro (tombamento), incorporação, movimentação e 

desfazimento do bem; Identificar os métodos de controle, conhecer os bens 

inservíveis e sua destinação e analisar o procedimento de inventário na Divisão. 

Também, pretende verificar se as atividades dos agentes públicos e detentores dos 
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Bens estão condizentes com o que determina os preceitos legais do tribunal de 

Contas do Estado, Corregedoria Geral do Estado e do Controle Interno do Munícipio.  
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2. EMPRESA 

 

 

 A cidade de Laranjeiras foi um distrito criado com essa denominação pela 

lei provincial de 06 e fevereiro de 1835, posteriormente foi elevado à categoria de 

vila com a denominação de Laranjeiras, pelo decreto de 07 de agosto de 1832; 

Elevada à condição de cidade com a denominação de Laranjeiras, pela lei Provincial 

nº 209, de 05 de maio de 1848.  

O município de Laranjeiras, localizado a 18 quilômetros de Aracaju, é um 

dos poucos onde ainda se pode ver a força da arquitetura colonial. Ruas, casarios, 

igrejas, tudo respira a mais pura história. Laranjeiras já foi a mais importante cidade 

sergipana. Berço da cultura, educação, política e da economia. Este município só 

não se tornou a capital de Sergipe por conta de uma manobra política do Barão de 

Maruim, que transferiu a sede de São Cristovão para Aracaju. 

A Divisão de Patrimônio (DIPAT) corresponde a uma unidade 

administrativa da Prefeitura Municipal de Laranjeiras e divisão do Almoxarifado 

Central, ambos, subordinado à Secretaria Geral. Ela é responsável pelo 

tombamento, armazenagem, distribuição e controle dos bens permanentes. 

Pela necessidade de atender à demanda de uma cidade com o 

funcionalismo público crescente, a DIPAT iniciou seus trabalhos em 1997, na Rua 

João Ribeiro, no centro da cidade, formada por quatro funcionários: 01 (um) chefe 

de divisão, 02(dois) auxiliares para emplaquetamento e mobilidade dos bens e 01 

(um) auxiliar de serviços gerais. Atualmente, encontra-se em um imóvel alugado na 

Praça Bom Jesus dos Navegantes, s/n, centro. O imóvel tem o pavimento térreo e 1º 

andar, sendo que o setor é instalado na parte térrea, a parte de cima é vazia, porém 

o espaço é extenso, ocupando o comprimento do quarteirão, chegando à Rua 

Horacio Hora. Nos fundos do imóvel, ficam os bens inservíveis, aguardando serem 

leiloados. 

Hoje, sua estrutura é formada por: 01 (um) chefe de divisão – Srª Evânia 

Calazans; 02 (dois) auxiliares de emplaquetamento e fiscalização: Srº José Nilton 

Torres e Srº José Carlos Santos; 01 (um) assistente administrativo: Srº Plácido 
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Borges; 02 (dois) auxiliares de serviços gerais: Srª Maria Augusta Oliveira e Edith 

Santana. A carga horária compreende 40 horas semanais, funcionando de 08 as 12 

horas e de 13 às 17 horas.  
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3. ASPECTOS CONCEITUAIS 

 

 

Desde os primórdios o homem já se preocupava com a obtenção, 

armazenagem e controle dos seus bens. Como ensina PADOVEZE (2000, p. 47), 

que diz: 

Em termos históricos, registros indicam que a Ciência Contábil praticamente 

surgiu com o advento da civilização. Com a sedentarização da humanidade 
e a descoberta da capacidade do homem de armazenar bens, nasceu a 

necessidade de controle desses bens. Há evidências históricas de registros 
contábeis nas civilizações dos sumérios, babilônicos, assírios, egípcios, 

hebreus, gregos, etc. 

 

Continua PADOVEZE, demonstrando a evolução da contabilidade:  

 

A era comercial da civilização foi um momento importante para dar a 
Ciência Contábil a relevância cabível como ciência fundamental para a 

humanidade e imprescindível para regulamentar as relações da sociedade. 
A revolução Industrial, sistematizando o artesanato, deu os elementos para 
tornar definitivamente a Ciência Contábil como a Ciência do Controle do 

Patrimônio, incorporando definitivamente o conceito do uso da contabilidade 
de custos que, posteriormente, ao final do século XIX e inicio do século XX, 

evoluiu para os conceitos de contabilidade gerencial. 

 

Neste ínterim, para GELBCKE, IUDICIBUS E MARTINS (1995, p.58), a 

contabilidade: (...) é objetivamente, um sistema de informação e avaliação destinado 

a prover seus usuários com demonstrações e análises de natureza econômica, 

financeira, física e de produtividade, com a entidade objeto de contabilização. 

Assim como outras ciências, a contabilidade esta pautada em princípios 

fundamentais, citados na Resolução CFC 750/931, e substituído pela Resolução 

CFC 1.282 /20102. Os princípios são: 

 Entidade: Reconhece o Patrimônio como objeto da contabilidade e 
afirma a autonomia patrimonial, a necessidade de diferenciação do 

Patrimônio particular do universo dos patrimônios existentes, independente 
da Instituição com ou sem fins lucrativos. 

 Continuidade: Parte do pressuposto que a as atividades da empresa 
continuará em operação no futuro. 

 Oportunidade: Refere-se ao processo de mensuração e apresentação 

dos componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e 
tempestivas. 

                                               
1www.portaldacontabilidade.com.br/tematicas/principiosfundamentais. Acesso em 10 de 

Setembro de 2012. 

2 Idem 
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 Registro pelo valor original: Diz que os componentes patrimoniais 
devem ser registrados pelos valores originais das transações, expressos em 

moeda nacional. 

 Competência: Diz que os efeitos das transações e outros devem ser 
reconhecidos no período a que se referem, independente de pagamento ou 

recebimento. 

 Prudência: Deve-se adotar o menor valor para os elementos do Ativo 
e maior valor para os elementos do Passivo, sempre que se apresentem 

situações igualmente válidas para a quantificação das mutações 
patrimoniais. 

 

Depois de analisar os conceitos e princípios que regem a contabilidade no 

âmbito geral, o presente trabalho enfoca o aspecto da Contabilidade Governamental, 

a qual é conceituada por MARTINS (2004, p.222), que diz “a Contabilidade 

Governamental é a especialização voltada para o estudo e a análise dos fatos 

administrativos que ocorrem na administração pública”. 

 

Como objeto da Contabilidade Governamental, a Lei da Ação Popular Lei 

4.717/65, em seu art. 1º do Parágrafo 1º, conceitua o Patrimônio Público como 

“conjunto de bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico, ou 

turístico pertencentes aos entes da administração pública direta e indireta”3.   

 Para reafirmar a importância do controle do Patrimônio, a Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) no seu inciso III, do art. 

67, “obriga a consolidação dos balanços e resultados das Entidades Públicas”4. 

  Para melhor entender o que são bens públicos, de acordo com o Código 

Civil Brasileiro, Lei º 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, em seu capitulo III5, diz que:  

 

  Art. 98. São Públicos os Bens de domínio nacional, pertencentes às 
pessoas jurídicas de direito público interno, todos os outros são particulares 

seja qual for a pessoa a que pertencerem. 
Art. 99. São bens públicos: 

I- Os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas e 

praças; 
II- Os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 

destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, 
territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias. 

                                               
3 Lei da Ação Popular Nº 4.717 de 29 de Junho de 1965. www.jusbrasil.com.br/legislacao/lei-da-

acao-popular. Acesso em 16 de Setembro de 2012. 
4 Lei Complementar Nº 101 de 04 de Maio de 2000. Disponível em www.planalto.gov.br. Acesso em 

07 de Setembro de 2012. 
5Lei do Código Civil nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. Disponível em 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406. Acesso em 16 de Setembro de 2012. 
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III- Os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal ou real, de cada 

uma dessas Entidades. 
Paragrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se 
dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a 

que se tenha dado estrutura de direito privado. 
Art. 100. Os Bens públicos de uso comum do povo e dos de uso especial 

são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a 
lei determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados,       observadas 
as exigências da lei. 
Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, 
conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração 

que pertencerem. 
  

 

A apropriação contábil de despesas e conceituação de bens permanentes 

determina-se na Portaria nº 448/02 da Secretaria do Tesouro Nacional6:  

 
Art.1º - Divulgar o detalhamento das naturezas de despesas, 339030 para 

Material de consumo, 339036 para Outros serviços de terceiros de pessoa 
física e 449052 – Equipamentos e materiais permanente, de acordo com o 

anexo I, II, III, IV, respectivamente para fins de utilização pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com o objetivo de auxiliar, em nível 
de execução, o processo de apropriação contábil da despesa que 

menciona. 
Art. 2º - para efeito desta portaria considera-se Material de consumo e 

Material Permanente: 
[...] 

II- Material Permanente, aquele que em razão do seu uso corrente, não 
perde a sua identidade física, e/ou tem durabilidade igual ou superior a dois 
anos.  

 

Na Estrutura de plano de contas, segundo MARTINS (2004), a 

Contabilidade Governamental se subdividem em: 

 
“Sistema Orçamentário, Sistema Financeiro, Sistema Patrimonial e Sistema 

Compensado. (...) as principais características de ordem legal e técnica 
para o Sistema Patrimonial, serão:  

 
1. Registro do Ativo Permanente e Passivo Permanente do Estado; 
2. Controle dos Bens e Valores do Estado, inclusive de terceiros que 

estejam em posse do Estado (Títulos); 
3. Acompanhamento físico dos bens, direitos e obrigações por força de 

inventário que valide os registros efetuados; 
4. Identificações da movimentação do patrimônio e de suas origens sejam 

decorrentes ou não da execução orçamentária”. 
 

                                               
6 Portaria da Secretaria de Tesouro Nacional nº 448 de 13 de Setembro de 2002 . Disponível em 

www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/pot._448_2002. Acesso em 16 de 
Setembro de 2012. 
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No controle Patrimonial, as entradas e saídas dos bens e direitos, 

segundo PADOVEZE (2010, P. 70) são: 

 
Denominamos de evento patrimonial as diversas possibilidades de 
ocorrências (entradas e saídas) com os bens e direitos permanentes, assim 

uma atribuição da administração do Sistema de controle patrimonial é a 
classificação e normalização dos procedimentos dos eventos patrimoniais.  

 

São nestes eventos que o Item 7.11 da Instrução Normativa 205/88 

instituída pelo Poder Executivo Federal, reforça a ideia de controle quando diz: 

“nenhum equipamento ou bem permanente poderá ser distribuído à unidade 

requisitante sem a respectiva carga, que se efetiva com o competente Termo de 

Responsabilidade, assinado pelo consignatário”7. 

 

Continua a Instrução Normativa 205/88, do Poder Executivo Federal a 

dispor sobre os métodos para o controle dos bens, nos itens8: 

 
7.12. Cumpre ao Departamento de administração ou unidade equivalente no 
que concerne ao material distribuído, cuidar da sua localização, 

recolhimento, manutenção e redistribuição, assim como da emissão dos 
competentes Termos de Responsabilidade que deverão conter os 
elementos necessários à perfeita caracterização do mesmo. 

7.13. Para efeito de identificação e inventário, os equipamentos e materiais 
permanentes receberão números sequenciais de registro patrimonial. 

7.13.1. O numero de registro patrimonial deverá ser aposto ao material, 
mediante gravação, fixação de plaquetas ou etiqueta apropriada. 

7.13.3. Em caso de redistribuição de equipamento ou material permanente, 
o Termo de Responsabilidade deverá ser atualizado fazendo-se dele 
constar a nova localização e seu estado de conservação e a assinatura do 

novo consignatário. 
7.13.4. Nenhum equipamento ou material Permanente poderá ser 

movimentado, ainda que, sob a responsabilidade do mesmo consignatário, 
sem prévia ciência do Departamento de Administração ou da unidade 

equivalente. 
7.13.6.  Compete ao Departamento de Administração ou unidade 
equivalente promover previamente o levantamento dos equipamentos e 

materiais permanentemente em uso junto aos seus consignatários, com a 
finalidade de constatar os aspectos qualitativos e quantitativos desses. 

 

Ainda, neste estudo, MARTINS (2004, P. 264), ensina:  
 
Para controle destes Bens, as Unidades Administrativas adotarão os 

seguintes procedimentos: 

 Atribuir um numero de registro para cada bem incorporado, 

objetivando sua identificação; 

 Emitir fichas individuais de bens patrimoniais; 

                                               
7 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 15 de Setembro de 2012. 
8 Idem 
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 Registrar todas as transferências de Bens, recolhimento para 
armazenamento, reparação e baixas; 

 Efetuar verificações periódicas dos bens sob a responsabilidade dos 
encarregados dos setores de localização dos bens; 

 Elaborar relações de inventário de bens patrimoniais como 

comprovantes para o balanço geral. 

 

Devido a isto, os procedimentos para controle devem obedecer às 

seguintes fases de gestão patrimonial: “Aquisição, recebimento e aceitação, registro 

(tombamento), incorporação, movimentação, formas de desfazimento (cessão, 

alienação, doação, alijamento ou abandono).”9 

 

Quanto às fases de Aquisição, recebimento e aceitação, a Instrução 

Normativa 205/88 do Poder Executivo Federal, detalha10: 

 

Item 2: Aquisição: As compras de material para reposição de estoques e/ou 
para atender necessidade especifica de qualquer unidade, deverão em 

principio, ser efetuadas através de departamento de Administração, ou de 
unidades de atribuições equivalentes ou ainda, pelas correspondentes 

repartições, que no território nacional, sejam projeções de órgãos setoriais 

ou seccionais.  
Item 3. Recebimento: é o ato pelo qual o material encomendado é entregue 
ao órgão público no local previamente designado, não implicando sua 

aceitação (...) qualquer que seja o local de recebimento, o registro de 
entrada do material será sempre no Almoxarifado.  

Item 3.1. O recebimento, rotineiramente, nos órgãos sistêmicos, decorrerá 
de: compra, cessão, doação, permuta, transferência ou produção interna. 
Item 3.2. São considerados documento hábeis para recebimento, em tais 

casos rotineiros: Nota Fiscal ou Fatura, Termo de cessão/Doação ou 
Declaração exarada no processo relativo à Permuta, Guia de remessa de 

Material ou Nota de Transferência, ou Guia de Produção. 
Item 3.2.1. Desses documentos constarão obrigatoriamente: descrição do 
material, quantidade, unidade de medida, preços (unitário e total). 

Item 3.3. Aceitação é a operação segundo a qual se declara, na 
documentação fiscal, que o material recebido satisfaz às especificações 

contratadas. 
 

Para BERNARDES (2008, P. 67), o tombamento:  

 

É o processo de arrolar os bens adquiridos ou fazer uma descrição 
detalhada (numero de tombamento, marca, modelo, tipo valor unitário, 
forma de ingresso, localização e outros) do bem móvel ou imóvel e colocá-lo 

em cadastro individual ou geral, (...) o tombamento atribui sua conta 
patrimonial do plano de contas da Administração pública ou privada a cada 

material de acordo com sua finalidade (...) o material que seja impossível ou 
inconveniente em face de suas características será tombado sem afixação 

                                               
9 www.uff.br/controlepatrimonial/arquivos/inventario. Acesso em 15 de setembro de 2012. 
10 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 15 de Setembro de 2012. 

 



19 

 

de plaquetas como exemplo: celular, armas, etc. A incorporação é a etapa 
que consiste na formalização da inclusão física de um bem patrimonial no 

acervo da Organização através de um numero de tombamento, da 
marcação física e do cadastramento de dados. 
 

Seguindo as fases descritas, “a incorporação dos Bens Patrimoniais à 

conta do Ativo – BENS DO ESTADO - ocorrerá em um dos seguintes momentos: na 

data de seu fornecimento pelo órgão de almoxarifado ou na data de sua distribuição 

pelo órgão gestor de patrimônio” MARTINS (2004, P. 267) 

 

A movimentação “é a transferência física do bem móvel dentro de um 

setor ou organização, tem como pré-requisito o preenchimento de um documento 

comunicando a transferência para outra pessoa” BERNARDES (2008, P. 68).  

A responsabilidade desta movimentação, segundo MARTINS (2004, 

P.267) é do servidor: 

Especialmente designado e compreende os seguintes itens: 
 

 Certificar o recebimento dos bens patrimoniais destinados ao setor; 

 Providenciar a distribuição dos documentos próprios; 

 Manter atualizado o fichário dos bens; 

 Providenciar para que todos os bens localizados no setor estejam 
devidamente identificados; 

 Providenciar a transferência, o recolhimento e a baixa dos bens 

localizados no setor. 
 

Para o estudo do desfazimento dos bens permanentes, antes devemos 

compreender os bens inservíveis que, segundo o Decreto 99.658/90 do Poder 

Executivo Federal11, preceitua: 

Parágrafo único. O material considerado genericamente inservível, para a 
repartição, órgão ou entidade que detém sua posse ou propriedade, deve 

ser classificado como:  
a) ocioso - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver 
sendo aproveitado;  

b) recuperável - quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a 
cinqüenta por cento de seu valor de mercado;  

c) antieconômico - quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento 
precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou 

obsoletismo;  
d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se 
destina devido a perda de suas características ou em razão da inviabilidade 

econômica de sua recuperação;  
 

                                               
11 Decreto do Poder Executivo Federal Nº 99.658 De 30 De Outubro de 1990. Disponível em 

www.planalto.gov.br. Acesso em 15 de setembro de 2012 
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Quanto ao desfazimento dos bens permanentes, pode ser de diversas 

formas (cessão, alienação, abandono ou alijamento), demonstradas no Decreto 

99.658/90, do Poder Executivo Federal12:  

 

Art.3º. Para fins desse Decreto, considera-se: 
III – cessão - modalidade de movimentação de material do acervo, com 
transferência gratuita de posse e troca de responsabilidade, entres órgãos 

ou Entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, do 
Poder executivo ou entre estes e outros, integrantes de qualquer dos 

demais poderes da união.  
(...) 
 Art. 4º 

1º - a cessão será efetivada mediante Termo de Cessão, do qual constarão 
a indicação de transferência de carga patrimonial, da Unidade cedente para 

a cessionária, e o valor de aquisição ou custo de produção. 
2º - Quando envolver Entidade Autárquica, Fundacional ou integrante dos 

Poderes Legislativos e Judiciários, a operação só poderá efetivar-se 
mediante doação. 

  

A alienação de bens, em seu Artigo 3º, inciso IV, do Decreto 99.658/90, 

diz: “Operação de Transferência do direito de propriedade do material, mediante 

venda, permuta ou doação”13. 

Na Lei 8.666/93, seção VI14, disciplina o processo de alienação dos bens 

móveis no: 

Art. 17. A alienação de bens da Administrativa Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
[...] 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação. 
 [...] 
§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 

quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta 
Lei, a Administração poderá permitir o leilão.  

No que concerne às condições para doação, o Decreto 99.658/199015,  
detalha: 

Art. 15. A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser 

efetuada pelos órgãos integrantes da Administração Pública Federal direta, 
pelas autarquias e fundações, após a avaliação de sua oportunidade e 

conveniência, relativamente à escolha de outra forma de alienação, 
podendo ocorrer, em favor dos órgãos e entidades a seguir indicados, 
quando se tratar de material:  

                                               
12 Decreto do Poder Executivo Federal Nº 99.658 De 30 De Outubro de 1990 . Disponível em 

www.planalto.gov.br. Acesso em 15 de setembro de 2012. 
13 Idem. 
14 Lei das Licitações e Contratos da Administração Pública Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 . 

Disponível em www.senado.gov.br/legislações. Acesso em 17 de setembro de 2012 
 
15 Decreto do Poder Executivo Federal Nº 99.658 de 30 de Outubro de 1990. Disponível em 

www.planalto.gov.br. Acesso em 15 de setembro de 2012 
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I - ocioso ou recuperável, para outro órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional ou para outro órgão 

integrante de qualquer dos demais Poderes da União;  

II - antieconômico para Estados e Municípios mais carentes, Distrito 
Federal, empresas públicas, sociedade de economia mista, instituições 
filantrópicas, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, e 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público;  

III - irrecuperável, para instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade 
pública pelo Governo Federal, e as Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público; 

IV - adquirido com recursos de convênio celebrado com Estado, Território, 

Distrito Federal ou Município e que, a critério do Ministro de Estado, do 
dirigente da autarquia ou fundação, seja necessário à continuação de 

programa governamental, após a extinção do convênio, para a respectiva 
entidade convenente;  

(...) 

Parágrafo único. Os microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, 
impressoras e demais equipamentos de informática, respectivo mobiliário, 

peças-parte ou componentes, classificados como ociosos ou recuperáveis, 
poderão ser doados a instituições filantrópicas, reconhecidas de utilidade 

pública pelo Governo Federal, e Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público que participem de projeto integrante do Programa de 
Inclusão Digital do Governo Federal. 

Adequando-se às prerrogativas do decreto referido acima, A Lei Orgânica 

do Município de Laranjeiras, diz em seu art. 120: “O Município poderá ceder seus 

bens a outros entes públicos, inclusive os da Administração indireta, desde que 

atendidos o interesse público”. 

No caso de abandono ou alijamento, no Decreto 99.658/1990 do Poder 

Executivo Federal16, ainda determina que:  

Art. 16. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação de 

material classificado como irrecuperável, a autoridade competente, 
determinará sua descarga patrimonial e sua inutilização ou abandono, após 

a retirada das partes economicamente aproveitáveis, porventura existentes, 
que serão incorporados ao patrimônio.  

1º A inutilização consiste na destruição total ou parcial de material que 
ofereça ameaça vital para pessoas, risco de prejuízo ecológico ou 

inconvenientes, de qualquer natureza, para a Administração Pública 
Federal.   

Art. 18. A inutilização e o abandono de material serão documentados 

mediante Termos de Inutilização ou de Justificativa de Abandono, os quais 
integrarão o respectivo processo de desfazimento.  

                                               
16 Idem  
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Art. 19. As avaliações, classificação e formação de lotes, previstas neste 
decreto, bem assim os demais procedimentos que integram o processo de 

alienação de material, serão efetuados por comissão especial, instituída 
pela autoridade competente e composta de, no mínimo, três servidores 
integrantes do órgão ou entidade interessados.  

Art. 20. A Administração poderá, em casos especiais, contratar, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou profissional especializado para 
assessorar a comissão especial quando se tratar de material de grande 

complexidade, vulto, valor estratégico ou cujo manuseio possa oferecer 
risco a pessoas, instalações ou ao meio ambiente.  

No efetivo controle MARTINS (2004, P. 267) enfoca a atribuição de 

responsabilização da guarda e controle dos Bens permanentes: 

O órgão de contabilidade deve elaborar, com base no inventário anual, uma 

relação dos ‘SETORES DE LOCALIZAÇÃO’ de bens patrimoniais e dos 
respectivos responsáveis, de acordo com as peculiaridades e a estrutura de 
cada órgão, para a inclusão na relação de responsáveis por dinheiros, 

valores e bens públicos, sujeitos à tomada de contas.  

Complementando o disposto acima, encontra-se no Decreto 205/1988, 

Poder Executivo Federal17, os itens:  

10. Todo servidor público poderá ser chamado à responsabilidade pelo 
desaparecimento do material que lhe for confiado, para guarda ou uso, bem 

como pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer material, 
esteja ou não sob sua guarda. 

10.1. É dever de o servidor comunicar, imediatamente, a quem de direito, 
qualquer irregularidade ocorrida com o material entregue aos seus 
cuidados. 

[...] 

As providências para apuração de irregularidades são segundo referido 

decreto18: 

10.2.1. Recebida a comunicação, o dirigente do Departamento de 
Administração ou da unidade equivalente, após a avaliação da ocorrência 

poderá: 
a) concluir que a perda das características ou avaria do material decorreu 

do uso normal ou de outros fatores que independem da ação do 
consignatário ou usuário; 

 
b) identificar, desde logo, o (s) responsável (eis) pelo dano causado ao 
material, sujeitando-o(s) às providências constantes do subitem 10.3.; 

 
c) designar comissão especial para apuração da irregularidade, cujo 

relatório deverá abordar os seguintes tópicos, orientando, assim, o 
julgamento quanto à responsabilidade do (s) envolvido(s) no evento: 
 

                                               
17Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012. 
 
18 Idem 
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10.3. Caracterizada a existência de responsável (eis) pela avaria ou 
desaparecimento do material (alíneas b e c do subitem 10.2.1.), ficará (ão) 

esse (s) responsável (eis) sujeito (s), conforme o caso e além de outras 
penas que forem julgadas cabíveis, a: 
 

a) arcar com as despesas de recuperação do material; ou  
 

b) substituir o material por outro com as mesmas características; ou  
 

c) indenizar, em dinheiro, esse material, a preço de mercado, valor que 
deverá ser apurado em processo regular através de comissão especial 
designada pelo dirigente do Departamento de Administração ou da unidade 

equivalente. 
10.4. Quando se tratar de material de procedência estrangeira, a 

indenização será feita com base no valor da reposição (considerando-se a 
conversão ao câmbio vigente na data da indenização). 

10.5. Quando não for (em), de pronto, identificado(s) responsável (eis) pelo 
desaparecimento ou dano do material, o detentor da carga solicitará ao 
chefe imediatas providências para abertura de sindicâncias, por comissão 

incumbida de apurar responsabilidade pelo fato e comunicação ao órgão de 
Controle Interno, visando assegurar o respectivo ressarcimento à Fazenda 

Pública (art.84, do Decreto-Lei nº200/67). 
[...] 

Quanto da transferência de Responsabilidade, o Decreto 205/1988 do 

Poder Executivo Federal19, diz: 

10.7. Todo servidor ao ser desvinculado do cargo, função ou emprego, 

deverá passar a responsabilidade do material sob sua guarda a outrem, 
salvo em casos de força maior  
10.7.1. Caberá ao órgão cujo servidor estiver deixando o cargo, função ou 

emprego, tomar as providências preliminares para a passagem de 
responsabilidade, indicando, inclusive, o nome de seu substituto ao setor de 

controle do material permanente. 
10.7.2. A passagem de responsabilidade deverá ser feita obrigatoriamente, 

à vista da verificação física de cada material permanente e lavratura de 
novo Termo de Responsabilidade. 
10.8. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência ou irregularidade caberá 

ao dirigente do Departamento de Administração ou da unidade equivalente 
adotar as providências cabíveis necessárias à apuração e imputação de 

responsabilidade20. 

Seguindo os preceitos acima, a Lei Orgânica do Município de Laranjeiras 

determina: 

Art. 122 – Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado ou terá 
aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão sem que o órgão 

responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou da 
Câmara, ateste que o mesmo devolveu os bens móveis do Município, que 
estavam sob sua guarde. 

Art. 123 – O órgão competente do Município será obrigado, 
independentemente de despacho de qualquer autoridade, abrir inquérito 

                                               
19 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
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administrativo e a propor, se for o caso, a competente ação civil e penal 
contra qualquer servidor, sempre que forem apresentadas as denuncias 

quanto a extravios ou danos de bens materiais. 

 

Assim, visando à efetivação do controle patrimonial, o instrumento de  

inventário, conceitua-se como “o ato de arrolar e descrever coordenadamente todos 

os bens e valores do patrimônio em um determinado instante (...) o resumo do 

Inventário é registrado no Balanço Patrimonial da contabilidade do ente público”21.  

Assim, como diz MARTINS (2004, P. 260), o inventário permite:  

 Conhecer a composição qualitativa do patrimônio em determinado 
instante, bem como fornecer informações para que se estabeleça sua 
expressão quantitativa. Compreende as seguintes fases: 

 Levantamento: coleta de dados sobre todos os elementos ativos e 
passivos do patrimônio e é subdividido nas seguintes etapas: identificação 

que é a verificação das características dos bens, direitos e obrigações; 
Grupamento que é a reunião dos elementos que possuem as mesmas 
características e a mensuração, que resulta da contagem das unidades 

componentes da massa patrimonial (peso, comprimento etc...) 

 Arrolamento: É o registro das características e quantidades obtidas no 

levantamento, este pode ser apresentado em forma resumida que recebe a 
denominação de sintético, quando são relacionados individualmente, o 
arrolamento é analítico. 

 Avaliação: Quando é atribuída uma unidade de valor ao elemento 
patrimonial. Deve ter sempre como base o custo de aquisição (...) o simples 

arrolamento não apresenta interesse para a contabilidade se não for 
completado pela avaliação. 

 

Segue, MARTINS (2004, P.261), o inventário, deve obedecer aos 

seguintes princípios, quanto à sua execução:  

 

 Instantaneidade: Levantamento refira-se a determinado momento; 

 Oportunidade: O levantamento deve ocorrer no menor intervalo de 
tempo possível e que o momento para realizar o inventario seja conveniente 

para administração; 

 Integridade: Uma vez fixados o limite de inventario, todos os 
elementos patrimoniais deverão ser objetos de levantamento; 

 Especificação: Os elementos inventariados devem ser dispostos em 
classes, de acordo com os atributos comuns 

 Uniformidade: Os critérios de mensuração e avaliação para todos os 
elementos do patrimônio devem ser os mesmos ou afins.  

 

                                               
21Lopes, K.D.B., Curso avançado de Controle Interno, Disponível em 

www.eventos.tmunicipal.org.br/controleinterno. Acessado em 16 de Setembro de 2012. 
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Na Lei 4.320 de 1964, no capitulo III22, discrimina o levantamento e 

registro dos bens patrimoniais: 

 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter 

permanentes, com indicação dos elementos necessários para a perfeita 
caracterização de cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua 
guarda e administração. 

Art. 95. A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens móveis e 
imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o 
inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da 

escrituração sintética da contabilidade. 
 

De acordo com a Instrução Normativa 205/88 do Poder Executivo 

Federal23, os tipos de inventário são: 

a) anual: destinado a comprovar a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais do acervo de cada unidade gestora, existente em 31 de 

dezembro de cada exercício - constituído do inventário anterior e das 
variações patrimoniais ocorridas durante o exercício 

b) inicial: realizado quando da criação de uma unidade gestora, para 
identificação e registro dos bens sob a sua responsabilidade; 
c) de transferência responsabilidade: Realizado quando da mudança do 

dirigente de uma unidade gestora; 
d) de extinção ou transformação: Realizado quando da extinção ou 

transformação da unidade gestora; 
e) eventual: Realizado em qualquer época, por iniciativa do dirigente da 

unidade gestora ou por iniciativa do órgão fiscalizador. 

 

Concluindo os aspectos conceituais dos procedimentos de inventário na 

Esfera Pública, a Instrução Normativa24 citada acima determina: 

8.1.1. Nos inventários destinados a atender às exigências do órgão 
fiscalizador (SISTEMA DE CONTROLE INTERNO), os bens móveis 
(material de consumo, equipamento, material permanente e semovente) 

serão agrupados segundo as categorias patrimoniais constantes do plano 
de Contas Único (I.N./STN nº 23/86). 

8.2.1. O material de pequeno valor econômico que tiver seu custo de 
controle evidentemente superior ao risco da perda poderá ser controlado 

através do simples relacionamento de material (relação carga), de acordo 
com o estabelecido no item 3 da I.N./DASP nº142/83. 
8.2.2. O bem móvel cujo valor de aquisição ou custo de produção for 

desconhecido será avaliado tomando como referência o valor de outro, 
semelhante ou sucedâneo, no mesmo estado de conservação e a preço de 

mercado. 
8.3. Sem prejuízo de outras normas de controle dos sistemas competentes, 
o Departamento de Administração ou unidade equivalente poderá utilizar 

                                               
22 Lei 4.320 de 17 de Março de 1964. Disponível em www.010.dataprev.gov.br. Acessado em 18 de 

Setembro de 2012. 
23 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
24 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
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como instrumento gerencial o Inventário Rotativo, que consiste no 
levantamento rotativo, contínuo e seletivo dos materiais existentes em 

estoque ou daqueles permanentes distribuídos para uso, feito de acordo 
com uma programação de forma á que todos os itens sejam recenseados 
ao longo do exercício. 

8.3.1. Poderá também ser utilizado o Inventário por Amostragens para um 
acervo de grande porte. Esta modalidade alternativa consiste no 

levantamento em bases mensais, de amostras de itens de material de um 
determinado grupo ou classe, e inferir os resultados para os demais itens do 

mesmo grupo ou classe; 
[...] 
14. As comissões especiais de que trata esta I.N., deverão ser constituídas 

de, no mínimo, três servidores do órgão ou entidade, e serão instituídas 
pelo Diretor do Departamento de Administração ou unidade equivalente e, 

no caso de impedimento desses, pela Autoridade Administrativa a que eles 
estiverem subordinados. 
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4. ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

 

4.1. Atividade do Estágio 

  

O relatório do Estágio supervisionado, foi realizado sob a supervisão da 

responsável pela Divisão de Patrimônio do Município de Laranjeiras, Srª Evânia 

Calazans, com carga horária de 80 horas, no período de 01 à 29 de Outubro de 

2012.  

A estrutura hierárquica da Divisão de Patrimônio é composta segundo 

a Estrutura Organizacional do Município, descrita na Lei nº 741 de 02 de Julho 

de 2007 e lei Complementar nº 20 de 12 de Março de 2009, ambas do Poder 

Municipal. Atualmente, a quantidade de funcionários no setor compreende 01 

(um) chefe de Divisão, 02 (dois) auxiliares de emplaquetamento e fiscalização, 

01 (um) assistente administrativo e 02 (dois) auxiliares de serviços gerais. O 

atendimento interno e externo, assim como os procedimentos administrativos 

são realizados de 08 as 12 horas e das 13 às 17 horas, de segunda a sexta.  A 

divisão é responsável pelo recebimento, aceitação, tombamento, armazenagem, 

controle e distribuição dos bens móveis, arrolamento de bens inservíveis e 

obsoletos para devidas providências e manter o controle patrimonial.  

Neste estudo, analisamos como são os mecanismos administrativos da 

DIPAT através das atribuições citadas acima, sobretudo examinar o mecanismo de 

inventário anual de 2011 e seus resultados. Ao passo que procuramos verificar  os 

fatos que estão em consonância com a Legislação vigente e aqueles que 

apresentam deficiências, deturpando as informações contábeis.    

4.2. Estudo dos Procedimentos administrativos na Divisão de Patrimônio. 

 

O objetivo geral deste trabalho foi demonstrar e analisar o controle 

patrimonial e os procedimentos de inventário realizado pela Divisão de 

Patrimônio – DIPAT, na Prefeitura Municipal de Laranjeiras - SE.  
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Para fins deste estudo, é imprescindível nos reportar à lei 10.406, em 

seu artigo 98, que diz “São públicos os Bens de domínio nacional, pertencentes 

às pessoas jurídicas de direito público interno, todos os outros são particulares 

seja qual for a pessoa a que pertencerem”25. 

A necessidade de aquisição de Bens Patrimoniais até a aceitação do 

bem na Divisão de Patrimônio é definida pela Instrução Normativa nº 205/88 do 

Poder Executivo Federal, que preceitua: 

Item 2: Aquisição: As compras de material para reposição de estoques e/ou 

para atender necessidade especifica de qualquer unidade, deverão em 
principio, ser efetuadas através de departamento de Administração, ou de 

unidades de atribuições equivalentes ou ainda, pelas correspondentes 
repartições, que no território nacional, sejam projeções de órgãos setoriais 

ou seccionais.  
Item 3. Recebimento: é o ato pelo qual o material encomendado é entregue 

ao órgão público no local previamente designado, não implicando sua 
aceitação (...) qualquer que seja o local de recebimento, o registro de 

entrada do material será sempre no Almoxarifado.  
Item 3.1. O recebimento, rotineiramente, nos órgãos sistêmicos, decorrerá 
de: compra, cessão, doação, permuta, transferência ou produção interna. 

Item 3.2. São considerados documento hábeis para recebimento, em tais 
casos rotineiros: Nota Fiscal ou Fatura, Termo de cessão/Doação ou 

Declaração exarada no processo relativo à Permuta, Guia de remessa de 
Material ou Nota de Transferência, ou Guia de Produção. 

Item 3.2.1. Desses documentos constarão obrigatoriamente: descrição do 
material, quantidade, unidade de medida, preços (unitário e total). 
Item 3.3. Aceitação é a operação segundo a qual se declara, na 

documentação fiscal, que o material recebido satisfaz às especificações 
contratadas. 

 

Foi observado que o requerimento para compras é feito de acordo 

com a necessidade e motivação de cada setor, que envia um Memorando, para 

a Secretaria o qual é subordinado, em seguida, encaminha-se o Memorando 

para a Secretaria de Administração Geral, solicitando as providências cabíveis.  

Através do trâmite administrativo da Licitação, amparada na Lei 

8.666/9326, o bem requisitado é encomendado e entregue à Divisão de 

Patrimônio, para que sejam feitas as vistorias necessárias, assim como a 

observação dos documentos obrigatórios para a validação de entrada e 

incorporação do bem. No atesto de aceitação, é verificada o acompanhamento 

de: Nota Fiscal, Empenho (ver EM ANEXO 01), Termo de cessão ou doação, 

                                               
25 Lei do Código Civil nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. Disponível em 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406. Acesso em 16 de Setembro de 2012. 
26 Lei das Licitações e Contratos da Administração Pública Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 . 

Disponível em www.senado.gov.br/legislações. Acesso em 17 de setembro de 2012 
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Declaração de permuta, Nota de transferência e outros, além de atualmente, a 

Declaração de Nota Fiscal Válida, emitido via internet pela Secretaria da 

Fazenda Estadual de Sergipe. (ver EM ANEXO 01) 

A aceitação é finalizada, quando o chefe da Divisão e do Diretor de 

Departamento de Almoxarifado Geral, dão o aval por carimbo e assinatura, em 

seguida o documento é entregue, por protocolo, ao Setor Financeiro para 

pagamento. 

Com a posse do bem, segundo BERNARDES (2008, P. 67) é preciso: 

“arrolar os bens adquiridos ou fazer uma descrição detalhada (numero 

de tombamento, marca, modelo, tipo de valor unitário, forma de 

ingresso, localização e outros) do bem móvel ou imóvel e coloca-lo em 

cadastro geral ou individual, (...) o tombamento atribui sua conta 

patrimonial do plano de contas da Administração pública ou privada a cada 

material de acordo com sua finalidade (...) o material que seja impossível ou 

inconveniente em face de suas características será tombado sem afixação 

de plaquetas como exemplo: celular, armas, etc.” 

Com a aceitação do bem na Divisão de Patrimônio do Município, é feito o 

emplaquetamento imediato, quando não é possível este procedimento, o número da 

plaqueta é afixada ao Termo de Responsabilidade que detalha as informações 

relevantes como: reconhecimento dos servidores responsáveis, descrição e numero 

de plaqueta do bem, a Instrução Normativa 205/88 do Poder Executivo 

Federal27.determina o emplaquetamento no item 7.13.1 “O numero de registro 

patrimonial deverá ser aposto ao material, mediante gravação, fixação de plaquetas 

ou etiqueta apropriada”.  

O próximo passo é a incorporação do bem à esfera pública, que ainda, de 

acordo com BERNARDES (2008, P. 67) a “A incorporação é a etapa que consiste na 

formalização da inclusão física de um bem patrimonial no acervo da Organização 

através de um numero de tombamento, da marcação física e do cadastramento de 

dados”.  

Complementa MARTINS (2004, P. 267) “a incorporação dos Bens 

Patrimoniais à conta do Ativo – BENS DO ESTADO - ocorrerá em um dos seguintes 

                                               
27 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
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momentos: na data de seu fornecimento pelo órgão de almoxarifado ou na data de 

sua distribuição pelo órgão gestor de patrimônio”. 

Após emplaquetamento, na DIPAT foram registrados os dados de duas 

formas: Sistema Informatizado e planilha de Excel (a planilha é somente para 

controle de documentos de entrada opcional) (ver  ANEXO 01).  

Depois disto, a Divisão de Patrimônio comunica aos órgãos que solicitou 

o bem, fazendo a distribuição para o mesmo, expedindo o Termo de 

Responsabilidade, obedecendo à Instrução Normativa 205/88, do Poder Executivo 

Federal, em seu item 7.1228. 

A movimentação, segundo BERNARDES (2008, P. 68), é a “é a 

transferência física do bem móvel dentro de um setor ou organização, tem como pré 

requisito o preenchimento de um documento comunicando a transferência para outra 

pessoa”. 

Neste caso, o servidor detentor do bem é responsável, de acordo com 

MARTINS (2004, P. 267), por “Providenciar a transferência, o recolhimento e a baixa 

dos bens localizados no setor”. 

Na movimentação analisou-se que quando o bem precisa ser transferido 

de algum setor para outro, ou mesmo entre salas de mesmo local, o chefe do órgão 

comunica ao chefe da DIPAT.  

Quanto ao desfazimento do bem, segundo o Decreto 99.658/90 do Poder 

Executivo Federal29, podem ser: 

Art. 4º 
1º - a cessão será efetivada mediante Termo de Cessão, do qual constarão 

a indicação de transferência de carga patrimonial, da Unidade cedente para 
a cessionária, e o valor de aquisição ou custo de produção. 
2º - Quando envolver Entidade Autárquica, Fundacional ou integrante dos 

Poderes Legislativos e Judiciários, a operação só poderá efetivar-se 
mediante doação. 

Adequando-se às prerrogativas do decreto referido acima, A Lei Orgânica  

do Município de Laranjeiras, diz em seu art. 120: “O Município poderá ceder seus 

bens a outros entes públicos, inclusive os da Administração indireta, desde que 

atendidos o interesse público” 

                                               
28 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
29 Decreto 99.658 de 30 de Outubro de 1990. Disponível em www.planalto.gov.br. Acesso em 02 de 

Outubro de 2012. 
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Outra forma de desfazimento é a alienação que compreende a venda, 

permuta ou doação de bens móveis. Para isto deve-se obedecer ao que determina a 

Lei 8.666/93, seção VI30 que diz: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, é subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
[...] 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação. 

Com relação às vendas, o administrador deve se ater ao que diz a Lei  

8.666/93, seção VI, no :  

§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em 
quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta 
Lei, a Administração poderá permitir o leilão.  

No que concerne às condições para doação, o Decreto 99.658/199031, 

detalha: 

Art. 15. A doação, presentes razões de interesse social, poderá ser 
efetuada pelos órgãos integrantes da Administração Pública Federal direta, 
pelas autarquias e fundações, após a avaliação de sua oportunidade e 

conveniência, relativamente à escolha de outra forma de alienação, 
podendo ocorrer, em favor dos órgãos e entidades [...] 

No caso de abandono ou alijamento, no Decreto 99.658/1990 do Poder 

Executivo Federal32, ainda determina que:  

Art. 16. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alienação de 

material classificado como irrecuperável, a autoridade competente, 
determinará sua descarga patrimonial e sua inutilização ou abandono, após 

a retirada das partes economicamente aproveitáveis, porventura existentes, 
que serão incorporados ao patrimônio.  

Art. 18. A inutilização e o abandono de material serão documentados 
mediante Termos de Inutilização ou de Justificativa de Abandono, os quais 
integrarão o respectivo processo de desfazimento.  

Art. 19. As avaliações, classificação e formação de lotes, previstas neste 
decreto, bem assim os demais procedimentos que integram o processo de 

alienação de material, serão efetuados por comissão especial, instituída 
pela autoridade competente e composta de, no mínimo, três servidores 
integrantes do órgão ou entidade interessados.  

                                               
30 Lei das Licitações e Contratos da Administração Pública Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 . 

Disponível em www.senado.gov.br/legislações. Acesso em 17 de setembro de 2012 
 
31 Decreto do Poder Executivo Federal Nº 99.658 de 30 de Outubro de 1990 . Disponível em 

www.planalto.gov.br. Acesso em 15 de setembro de 2012. 
32 Decreto do Poder Executivo Federal Nº 99.658 de 30 de Outubro de 1990 . Disponível em 

www.planalto.gov.br. Acessado em 17 de setembro de 2012. 
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Os documentos aceitos para o registro e incorporação na Divisão de 

Patrimônio estão de acordo com a legislação, assim como os de distribuição, 

movimentação e controle dos bens.  

Na Divisão de Patrimônio existe a venda de bens móveis por meio de 

leilão. Isto é possível quando os bens são analisados por técnico e / ou servidores 

detentores deles. Neste momento são verificados a viabilidade econômica ou o 

estado operacional do bem (depreciação). Quando concluída a análise, dependendo 

do consenso, os bens são transferidos à DIPAT para reincorporação ou venda.  

Na Divisão não foi registrada nenhuma cessão, doação nem permuta 

desde a sua fundação em 1997, pois não houve conveniência ou oportunidade.  

Em suma, na DIPAT, os mecanismos analisados seguem os preceitos 

legais. No que concerne à cessão, doação ou permuta, a não realização do 

procedimento não implica infração de Lei. 

4.2. Identificação dos Métodos de Controle Patrimonial 

 

Como ensina PADOVEZE (2010, P. 70), os eventos patrimoniais são: “as 

diversas possibilidades de ocorrências (entradas e saídas) com os bens e direitos 

permanentes, (...) a atribuição da administração do sistema de controle patrimonial é 

a classificação e normalização dos procedimentos dos eventos patrimoniais” 

Para a classificação e normalização dos bens móveis, a Contabilidade 

Governamental MARTINS (2004), diz que:  

 

[...] as principais características de ordem legal e técnica para o Sistema 
Patrimonial, serão:  

 

1. Registro do Ativo Permanente e Passivo Permanente do Estado; 
2. Controle dos Bens e Valores do Estado, inclusive de terceiros que 

estejam em posse do Estado (Títulos); 
3. Acompanhamento físico dos bens, direitos e obrigações por força de 

inventário que valide os registros efetuados; 
4. Identificações da movimentação do patrimônio e de suas origens sejam 

decorrentes ou não da execução orçamentária. 

 

Na contabilidade, as despesas de bens permanentes são apropriadas de 

acordo com a Portaria 448/02 da Secretaria de Tesouro Nacional, onde diz:  

Art.1º - Divulgar o detalhamento das naturezas de despesas, 339030 para 
Material de consumo, 339036 para Outros serviços de terceiros de pessoa 
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física e 449052 – Equipamentos e materiais permanente, de acordo com o 
anexo I, II, III, IV, respectivamente para fins de utilização pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o objetivo de auxiliar, em nível 
de execução, o processo de apropriação contábil da despesa que 
menciona. 

 

Assim, o Empenho é expedido e entregue na Divisão de Patrimônio, 

acompanhando os demais documentos para o recebimento do bem.  Um dos pontos 

mais importantes para a aceitação do bem é observação do código de apropriação 

contábil de bens permanentes (449052), o que nos garante que este foi empenhado 

corretamente.  

Para a consecução de controle destes bens, MARTINS (2004, P. 264), 

resume:  

  
 Atribuir um numero de registro para cada bem incorporado, 

objetivando sua identificação; 

 Emitir fichas individuais de bens patrimoniais; 

 Registrar todas as transferências de Bens, recolhimento para 

armazenamento, reparação e baixas; 

 Efetuar verificações periódicas dos bens sob a responsabilidade dos 
encarregados dos setores de localização dos bens; 

 Elaborar relações de inventário de bens patrimoniais como 
comprovantes para o balanço geral. 

 

Nas atividades desenvolvidas pela DIPAT, segue a seguinte sequencia: 

verificam-se todos os documentos, se estiver tudo correto, é atribuído 

sequencialmente, um número de plaqueta, caso seja impossível emplaquetar, o 

número de tombamento é guardado até a distribuição do bem ao setor requisitante. 

Neste ínterim, a entrada do bem é registrada no sistema informatizado e em uma 

planilha de Excel.  

Quando se conclui a entrega do bem, a plaqueta com número de 

tombamento que não foi preso ao mesmo, é anexada ao Termo de 

Responsabilidade (ver ANEXO 02). 

Com este documento, o servidor é detentor do bem, devendo comunicar 

qualquer eventual perda ou transferência do mesmo, independente do local de 

movimentação, pois como determina a Instrução Normativa 205/88 do Poder 

Executivo Federal “Nenhum equipamento ou material permanente poderá ser 



34 

 

movimentado, ainda que sob a responsabilidade do mesmo consignatário, sem 

prévia ciência do Departamento de administração ou da Unidade equivalente”33  

Nesta ocasião os chefes dos setores que solicitam transferência de bens, 

são orientados pela chefia da DIPAT, a comunicar a movimentação referida. 

 A própria DIPAT confecciona o Termo de Transferência (ver ANEXO 02) 

e depois de assinados em duas vias, são arquivados no setor requerente e na 

Divisão. 

No caso de levantamento de bens inservíveis, o procedimento é o 

mesmo: comunica-se à Divisão que existem bens obsoletos ou inservíveis e depois 

de averiguados, expede-se um Termo de Transferência de inservíveis para a 

remoção do bem e guarda na divisão. 

O servidor é responsável pela guarda do bem, neste sentido o Decreto 

205/88 do Poder Executivo Federal diz: 

10. Todo servidor público poderá ser chamado à responsabilidade pelo 

desaparecimento do material que lhe for confiado, para guarda ou uso, bem 
como pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer material, 

esteja ou não sob sua guarda. 
10.1. É dever de o servidor comunicar, imediatamente, a quem de direito, 

qualquer irregularidade ocorrida com o material entregue aos seus 
cuidados. 
[...] 

Seguindo este preceito, A Lei Orgânica do Município de Laranjeiras, 

determina: 

Art. 122 – Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado ou terá 
aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão sem que o órgão 
responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou da 

Câmara, ateste que o mesmo devolveu os bens móveis do Município, que 
estavam sob sua guarda. 

Art. 123 – O órgão competente do Município será obrigado, 
independentemente de despacho de qualquer autoridade, abrir inquérito 
administrativo e a propor, se for o caso, a competente ação civil e penal 

contra qualquer servidor, sempre que forem apresentadas as denuncias 

quanto a extravios ou danos de bens materiais. 

 

Portanto, o servidor responsável pela guarda do bem permanente do 

Município, deve entregar o inventário dos bens móveis correspondente no setor em 

tempo hábil para que o novo detentor conheça a quantidade e qualidade dos bens e 

caso falte algum item, obrigatoriamente deve ser instalado processo administrativo, 

para apurar o ocorrido. 

                                               
33 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
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Então para que a gestão de bens patrimoniais possa reconhecer a 

existência e assim quantificar monetariamente seus bens, é necessária a realização 

de inventário, caracterizando-se como uma das formas precípuas para controle 

patrimonial.  

Na identificação de controle, viu-se que, a maior parte dos procedimentos 

foi realizada estão de acordo com a legislação. Os documentos envolvidos como: 

Documentos de entrada do bem, registros, incorporação e movimentação atendem à 

determinação da Lei.  

Com relação à responsabilização de servidor, não foi registrado nenhum 

processo administrativo na Divisão desde a sua fundação em 1997. Deste modo 

podemos inferir que não houve dano ou perda de bem. Contudo esta análise é 

duvidosa visto que é muito difícil, em termos de controle de grande porte, a 

inexistência de ocorrência deste tipo. 

4.3. Conhecer os Bens Inservíveis e Obsoletos e sua destinação 

 

Para estudar os bens inservíveis e obsoletos, primeiro devemos nos ater 

ao que o Decreto 99.658/90 do Poder Executivo Federal diz: 

Parágrafo único. O material considerado genericamente inservível, para a 
repartição, órgão ou entidade que detém sua posse ou propriedade, deve 

ser classificado como:  
 a) ocioso - quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver 

sendo aproveitado;  
 
 b) recuperável - quando sua recuperação for possível e orçar, no âmbito, a 

cinqüenta por cento de seu valor de mercado;  
 

 c) antieconômico - quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento 
precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou 
obsoletismo;  

 
 d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se 

destina devido a perda de suas características ou em razão da inviabilidade 
econômica de sua recuperação;  
d) irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se 
destina devido a perda de suas características ou em razão da inviabilidade 
econômica de sua recuperação 

Conhecendo o Decreto acima, analisamos que no Município, é feito uma 

verificação no grau de recuperação do bem, através de opiniões de técnico, 

geralmente quando são eletrodomésticos ou equipamentos de informática. Caso não 

seja economicamente viável a reparação, os dados do bem obsoleto ou inservível 
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são levantados e baixados do controle de inventário do setor de origem sob a 

responsabilidade do servidor no local. Sendo assim, comunica-se o fato à Divisão de 

Patrimônio, a qual expede um Termo de Transferência de bens inservíveis (ver 

ANEXO 03), em seguida o chefe da DIPAT retira e transporta o bem para seu setor, 

ficando com a guarda do mesmo. Quando transferidos, os bens são cadastrados no 

sistema informatizado em um grupo especifico (grupo de inservível), juntamente com 

o número de plaqueta correspondente. 

Posteriormente, é requerido por Memorando a autorização para o 

levantamento de bens irrecuperáveis para ser levado à leilão público. Despachado e 

deferido o requerimento, é designado os membros para a Comissão de Avaliação de 

Bens Móveis através de Portaria. 

Em seguida, fazem-se o arrolamento dos bens expedindo um 

Memorando, com a lista dos bens encontrados em anexo. Nesta ocasião, foi 

comunicado o estado de deterioração dos bens e, ao mesmo tempo, solicitou-se a 

autorização para a realização de leilão.  

Confirmado esta informação, a administração geral dar prosseguimento 

ao processo de licitação para leilão (ver ANEXO 03). Após este tramite, o presidente 

da Comissão de Leilão, atesta o processo, concluindo a veracidade dele.  

No estágio foi constatado que o leilão foi realizado para dia 27 de Maio de 

2011. Na ocasião foram arrematados os bens relacionados no quadro de apuração 

assim como seus valores de lotes e bens individuais. O montante declarado pelo 

leiloeiro, no dia, foi de R$ 83.956,95 (oitenta e três mil novecentos e cinquenta e seis 

e noventa e cinco centavos). Este valor é divulgado e reconhecido pela Comissão 

que assinam embaixo. Outro documento que compõe este processo é a Ata de 

Leilão Público. Nela é apresentada as especificações e valores dos bens móveis 

arrematados, assim como o total geral, depois assinam a mesma: membros da 

comissão, leiloeiro e os arrematadores. Além do dia 27 de Maio de 2011 não foram 

observadas nenhum outro processo deste tipo na DIPAT. 

No término do leilão, o servidor responsável pelo setor que ocorreu o 

evento, envia um relatório datado e assinado, descrevendo os bens leiloados e o 
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valor total apurado, para a Divisão de Patrimônio dar baixa em sistema 

informatizado, paralelo a isto, os novos detentores dos bens assinam o recibo de 

posse na presença dos demais. Aqueles bens não vendidos, dependendo do grau 

de depreciação, são reincorporados aos bens móveis do Município ou fica a 

disposição na DIPAT para posterior venda, doação ou permuta. Assim é encerrado o 

procedimento de conhecimento dos bens inservíveis e obsoletos e sua destinação 

realizada na Divisão. 

Constatei que o procedimento adotado é claro e condizente com o que 

determina a Lei. 

4.4. Análise do Procedimento de Inventário na Divisão 

 

“O inventário é o ato de arrolar e descrever coordenadamente todos os 

bens e valores do patrimônio em um determinado instante. Este resumo é registrado 

no balanço Patrimonial da Contabilidade do ente público”34.  

Segundo MARTINS (2004, P. 261), permite: 

Conhecer a composição qualitativa do patrimônio em determinado instante, 
bem como fornecer informações para que se estabeleça sua expressão 
quantitativa. Compreende as seguintes fases: 

 Levantamento: coleta de dados sobre todos os elementos ativos e 
passivos do patrimônio e é subdividido nas seguintes etapas: identificação 

que é a verificação das características dos bens, direitos e obrigações; 
Grupamento que é a reunião dos elementos que possuem as mesmas 
características e a mensuração, que resulta da contagem das unidades 

componentes da massa patrimonial (peso, comprimento etc...) 

 Arrolamento: É o registro das características e quantidades obtidas no 

levantamento, este pode ser apresentado em forma resumida que recebe a 
denominação de sintético, quando são relacionados individualmente, o 
arrolamento é analítico. 

 Avaliação: Quando é atribuída uma unidade de valor ao elemento 
patrimonial. Deve ter sempre como base o custo de aquisição (...) o simples 

arrolamento não apresenta interesse para a contabilidade se não for 
completado pela avaliação. 

 

De acordo com a Instrução Normativa 205/88 do Poder Executivo 

Federal35, os tipos são: 

 a) anual: destinado a comprovar a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais do acervo de cada unidade gestora, existente em 31 de 

                                               
34 Lopes, K.D.B., Curso avançado de Controle Interno, Disponível em 

www.eventos.tmunicipal.org.br/controleinterno. Acesso em 16 de Setembro de 2012. 
35 Instrução Normativa nº 205/88 SEDAP do Poder Executivo Federal. Disponível em 

www.comprasnet.gov.br/legislacao/in/in205/88. Acesso em 18 de Setembro de 2012 
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dezembro de cada exercício - constituído do inventário anterior e 
das variações patrimoniais ocorridas durante o exercício. 

 b) inicial: realizado quando da criação de uma unidade gestora, para 
identificação e registro dos bens sob a sua responsabilidade; 

 c) de transferência responsabilidade: Realizado quando da 

mudança do dirigente de uma unidade gestora; 

 d) de extinção ou transformação: Realizado quando da extinção ou 
transformação da unidade gestora; 

 e) eventual: Realizado em qualquer época, por iniciativa do dirigente 
da unidade gestora ou por iniciativa do órgão fiscalizador. 

 

Na divisão, através de inventário anual de 2011, foram apurados os 

seguintes dados: 

 Saldo Inicial (2011)..........................................5.168.782,11 

 Entradas.............................................................336.940,58  

 Estoque de Bens Inservíveis no final de 2011......2.397,97 

 (-)Bens inservíveis ou obsoletos baixados ...... (83.956,95) 

 Saldo Final (2011)............................................5.424.163,71 

Estes dados foram enviados ao Departamento de contabilidade e 

Controle Interno. Os valores do inicio do exercício de 2011, as baixas de bens 

inservíveis e obsoletos e o saldo final, estes são demonstrados em relatório (ver 

ANEXO 04), os demais dados, por conta de problemas no sistema, não foram 

emitidos, só informados por meio de anotação. Os setores os quais receberam os 

valores, estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado e 

Controladoria Geral do Estado. 

Por conta da mudança de gestão no ano de 2013, foi analisado que o 

inventário do ano de 2012, será usado como referência no inventário para 

Transferência de Responsabilidade.  

Na DIPAT, o mais comum é a realização de inventário eventual, onde o 

chefe da Divisão e os funcionários realizam inspeções rotativas nos setores do 

Município. Através destes resultados, visam maior controle e atualização de dados 

no decorrer do ano, levando em consideração o fornecimento de informações 

verídicas nas visitas periódicas realizadas pelas Instituições fiscalizadoras. 

Nas situações descritas acima, a Divisão de Patrimônio trabalha com o 

intuito de controlar os bens permanentes com a maior exatidão possível, sempre 

procurando acompanhar o que determina à Legislação. Porém existem falhas 

humanas e administrativas que a solução desejada não esta ao alcance dela. 
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O inventário anual realizado todos os anos, é feito sem a instituição formal 

e documentada da comissão de inventário, de planilhas específicas, conclusões e 

relatórios enviados ao gestor da Secretaria de Administração Geral do Município.  

A comissão foi composta por servidores permanentes, nomeados pela 

administração da DIPAT, contudo a partir de comunicação oral. Eles levantam os 

dados e passam para o assistente administrativo da DIPAT inserir as informações no 

sistema. Em seguida é emitido um relatório com seus respectivos valores unitários e 

totais dos bens móveis. O documento extraído do sistema é o documento oficial 

entregue aos setores de contabilidade e controle interno. 

Com relação ao inventário eventual, além da deficiência na orientação  e 

emissão de planilhas específicas oficiais, o corpo administrativo da DIPAT  também 

sofrem com a falta de funcionários e recursos indisponíveis para abranger toda a 

estrutura organizacional do Município, dificultando o trabalho dos servidores, apesar 

do compromisso profissional destes. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No presente trabalho, visamos analisar o controle patrimonial e os 

procedimentos de inventário na Divisão de Patrimônio da Prefeitura Municipal 

de Laranjeiras, sendo considerado, para as observações, o ano de 2011. As 

informações extraídas do nosso estudo infere que, no geral, administração de 

patrimônio do Município cumpriu as determinações estabelecidas pela 

Legislação. Suas atividades consistem na verificação de documentos para 

aceitação e incorporação do bem e emissão Termos, Memorandos e Relatórios 

para o controle de bens permanentes.   

Contudo, um dos instrumentos mais importantes de controle, o 

inventário, não se baseou em mecanismos formais na sua execução. Sua feitura 

é de maneira empírica, ainda que atenda a necessidade de informação nas 

demonstrações contábeis, influenciando diretamente na composição dos 

relatórios consolidados pelos departamentos de Controle Interno e 

Contabilidade.  

Esta deficiência é apenas um dos exemplos de deficiências históricas 

que podemos apontar na administração pública em geral, principalmente nos 

Municípios, que sempre se adéquam tardiamente às determinações executivas 

federais. Com isto, é explicita a necessidade de uma reforma administrativa 

para corrigir erros antigos, focada no compromisso do Gestor Público que 

consequentemente, influenciará no trabalho de seus subordinados. 

Concluímos que as atividades exercidas pela Divisão de Patrimônio 

de Laranjeiras vêm seguindo às normas exigidas pela Legislação. Mas, como já 

foi exposto, a Divisão de Patrimônio ainda tem que se moldar à formalidade de 

procedimentos de controle patrimonial, como o inventário anual e eventual. É 

entendido, portanto, que a problemática do serviço público brasileiro é sua 

ineficiência administrativa histórica. Por isto a urgência de modernização dos 

recursos humanos e materiais, a boa orientação entre gestores e subordinados 

e interiorização de responsabilidades no trato da coisa pública. 
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ANEXO 01 
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Anexo 1.1. Exemplo de Nota de Empenho 
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Anexo 1.2. Nota Fiscal Eletrônica 
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Anexo 1.3. Registro de Entradas de bens  
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ANEXO 02 
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Anexo 2.1.Termo de Responsabilidade emitida via Sistema Informatizado 
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Anexo 2.2.Termo de Transferência de Bens Móveis emitida via Sistema 
Informatizado 
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Anexo 2.3.Termo de Transferência de bens inservíveis emitida via Sistema 
Informatizado 
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ANEXO 03 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



52 

 

 

 

Anexo 3.1. Memorando de solicitação  
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Anexo 3.2. Portaria de designação de comissão 
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Anexo 3.3. Comprovação de membros de comissão 
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Anexo 3.4. Comunicação de solicitação de leilão 
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Anexo 3.5. Descrição dos Bens a serem leiloados 
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Anexo 3.6. Parecer legal para alienação 
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Anexo 3.7. Autorização para leilão 
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Anexo 3.8. Edital para realização de leilão 
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Anexo 3.9. Divulgação do processo  
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Anexo 3.9. Divulgação do processo  
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Anexo 3.10. Certificação de leilão 
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Anexo 3.11. Apuração dos valores do leilão 
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Anexo 3.12. Declaração do Leiloeiro 
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Anexo 3.13. Ata do leilão 
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Anexo 3.14. Ata e descrição dos Bens vendidos 
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Anexo 3.15. Encerramento de Ata 
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Anexo 3.16. Descrição dos Bens vendidos e baixados pela DIPAT 
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Anexo 3.16. Descrição dos Bens vendidos e baixados pela DIPAT 
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Anexo 3.16. Descrição dos Bens vendidos e baixados pela DIPAT 
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ANEXO 04 
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Anexo 4.1. Saldo Inicial de 2010 apurado 
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Anexo 4.2. Valor apurado das baixas pelo Leilão 
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Anexo 4.3. Saldo final de 2011. 
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